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Sumário:
I. Para que ocorra a extinção da instância por inutilidade/impossibilidade superveniente da lide torna-se necessário que o facto que a determina seja superveniente, isto é, deve o facto ser de verificação ulterior relativamente à constituição da instância ou, ainda, que o facto ocorra na pendência da acção.
II. Se o facto existir ou tiver ocorrido antes da propositura da acção, não deve ser considerado como superveniente, mesmo que o autor dele tome conhecimento na pendência da acção.
III.  Estar-se-á perante um caso de impossibilidade superveniente da lide sempre que, por facto ocorrido na pendência da instância, a pretensão do requerente não se pode manter por desaparecimento do sujeito ou do objecto do processo e, de inutilidade superveniente da lide, quando a pretensão do requerente encontra satisfação fora do esquema da acção proposta.
IV. No regime de responsabilidade pelas custas, explícito no nº 1, do art. 447, do C. P. Civil, vigora o princípio da causalidade. Para que a causa da extinção da instância por inutilidade/impossibilidade superveniente seja imputado ao requerido, deve ser devidamente demonstrado o facto e sua superveniência e a falta de demonstração ou justificação faz recorrer à regra geral prevista na primeira parte da norma.
V. Sem o conhecimento prévio à propositura da acção, da existência de bens do executado, não deve ser proposta acção executiva para pagamento de quantia certa, ou, então, o exequente se arriscará a sucumbir na regra geral do art. 447, acima citado, respondendo pelo pagamento das custas devidas, se a instância vier a ser extinta por impossibilidade de prosseguimento, pois, sem património ou bens do executado não deve haver execução tendente à satisfação do direito do credor.
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Acórdão

Acordam, em conferência, os juízes na 5ª Secção Cível deste Tribunal.

B.I.M., …, propôs e fez seguir Acção Executiva para Pagamento de Quantia Certa com processo ordinário contra M.I.R., …

Pediu a citação da executada para pagar o montante de 660.199,69MT (seiscentos e sessenta mil, cento e noventa e nove METICAIS) com os respectivos juros de mora vincendos até a data do integral pagamento ou nomear bens à penhora, com os fundamentos constantes da petição inicial de fls. 28, tendo juntado procuração forense e documentos de prova, de fls. 9 a 29 dos autos.

Uma vez citada a executa, não tendo feito qualquer pagamento, o exequente nomeou bens à penhora e, feitas as diligências para o efeito, nada resultou por não terem sido encontrados quaisquer bens, sobretudo, em bancos, capazes de satisfazer o direito do exequente.

Na sequência, por requerimento de fls. 128 dos autos, o exequente veio pedir a exitinção da instância, por inutilidade superveniente da lide, por não se conhecerem bens pertencentes ao executado susceptíveis de penhora, solicitando, ainda, que as custas processuais fossem por conta da executada, nos termos do disposto no art. 447, do C. P. Civil.  

O tribunal a quo proferiu o despacho de fls. 129 que imputou as custas de extinção da instância ao exequente, sob alegação de que não se trata de superveniência de desconhecimento dos bens do executado.

Notificado deste despacho, o exequente veio dele interpor recurso por meio do requerimento de fls. 132, que foi admitido por despacho de fls. 133 como agravo, a subir em separado, com efeito meramente devolutivo.

À fls. 137 juntou as respectivas alegações, pedindo a anulação da decisão recorrida bem como a imputação das custas processuais ao executado, concluindo, em síntese, que: 
· A acção executiva visa a recuperação efectiva do direito da exequente através da execução do património do executado/devedor, logo, a inexistência desse património impossibilita a concretização desse direito;
· Na pendência da execução verificou-se que não existem saldos nas instituições e bens pertencentes ao executado para serem penhorados de modo a satisfazer a execução;
· O desconhecimento de bens em nome do executado, na sequência das respostas aos ofícios enviados aos bancos para a penhora de saldos, constitui um facto superveniente para a extinção da instância;
· A informação sobre a inexistência de património da executada para a prossecução dos autos foi obtida após a propositura da acção, conforme se pode verificar pelos ofícios recebidos dos bancos;
· Apenas com a ordem judicial (processo de execução) é que se pode revelar o segredo bancário de modo a obter informação a cerca do património do executado, nos termos da al. f), do nº 2, do art. 73, da LICSF;
· A inutilidade superveniente ocorreu porque a executada não tem bens conhecidos para a penhora e, portanto, a causa da extinção é desta;
· Nos termos do nº 1, segunda parte, do art. 447º, do C. P. Civil, quando a inutilidade resultar de facto imputado ao executado, a este devem ser imputadas as custas;
· Está, deste modo, provado que o pedido de extinção é por facto imputável ao executado, nomeadamente, a impossibilidade de localização e inexistência de património para a satisfação do crédito, cuja informação foi obtida na pendência da execução, ou seja, ocorreu de forma superveniente;
· O despacho proferido de indeferimento do pedido de pagamento de custas pelo executado deve ser anulado e atendido, na íntegra, o pedido do agravante relativamente à extinção da execução por inutilidade superveniente da lide com custas para o executado.
O Ministério Público, em representação do Executado, não contra-alegou e o tribunal a quo sustentou a sua decisão por despacho de fls. 166 e 167.

Recebidos nesta instância, os autos foram revistos e examinados, não se constatando nada que possa impedir o conhecimento do mérito do recurso, cumprindo de momento, apreciar e decidir.

A única questão a resolver que resulta das conclusões da agravante é saber se, no caso em concreto, a responsabilidade pelo pagamento das custas deve ser imputada ao executado, por superveniência do facto determinante da extinção da instância. 

Referir, antes de mais, que o despacho em crise, contraria a pretenção do agravante de se ver livre do pagamento das custas pela extinção da instância por inutilidade/impossibilidade superveniente da lide, conforme o seu requerimento de fls. 129 dos autos, por entender que a causa que a determinou é imputável ao agravado, termos em que deve ser imputado o pagamento das despesas processuais.

Indo em sentido contrário ao aqui defendido pelo agravante, o despacho recorrido considerou que o facto de o exequente desconhecer de bens do executado na pendência da acção, não constitui facto superveniente muito menos imputavel ao executado.

É sabido que a instância inicia-se com a propositura da acção, logo que a petição inicial dá entrada na secretaria do tribunal (nº 1, do art. 267, do C. P. Civil) e as causas da sua extinção estão arroladas no art. 287 do já citado diploma legal que enuncia na e) que a instância extingue-se sempre que se torne supervenientemente inútil ou impossível, ou seja, sempre que por facto ocorrido na sua pendência, a continuação da lide não tenha qualquer utilidade ou dela não resulte nenhum efeito.

Segundo a norma, sempre que o efeito jurídico que se pretende obter com a acção se mostre supervenientemente inútil ou impossível, o processo não deve continuar, mas, sim, cessar. Assim, a instância extingue-se porque se tornou inútil ou impossível o prosseguimento da lide, limitando-se o tribunal a declarar a extinção, sem conhecer o mérito da causa.

Para que ocorra a extinção da instância por inutilidade/impossibilidade superveniente da lide torna-se necessário que o facto que a determina seja superveniente, isto é, o facto deve ser de verificação ulterior relativamente à constituição da instância. Não basta a existência de um facto que torne a lide inútil ou impossível, mas, antes, que o facto seja superveniente, ou seja, ocorra na pendência da acção.  

Se a instância inicia-se com a propositura da acção, só o facto ocorrido posteriormente deve considerar-se superveniente, nunca antes, o que significa que, se o facto que a torna inútil/impossível for anterior ao início ou à propositura da acção, então o caso não será de inutilidade/impossibilidade superveniente da lide, “…mas de improcedência do pedido visto que no momento que foi proposta, a acção não tinha condições para proceder. Neste caso, a causa adequada de extinção da instância é o julgamento (al. a), do art. 287, do C. P. Civil), não a inutilidade/impossibilidade superveniente da lide” (acórdão da Relação de Coimbra de 05.12.2012. Processo nº 1124/11.4TBTMR.C1).

O autor Ribeiro José Cuna, dando alguns exemplos de factos determinativos da extinção da instância por inutilidade/impossibilidade superveniente da lide escreve: “…uma acção de preferência que tenha por objecto uma coisa móvel, supondo que esta é uma viatura automóvel que, entretanto, na pendência da causa vem a danificar-se totalmente em consequência de acidente de viação civil, o prosseguimento da acção torna-se inútil, pois que ainda que a mesma venha a ser julgada procedente, a decisão aí tomada não terá nenhum efeito útil, por inexistência do objecto, a viatura automóvel” (cfr: CUNA, Ribeiro José. Manual de Direito Processual Civil, 2ª Edição. Escolar Editora pg. 406). 

Um caso de inutilidade superveniente da lide também é apontado pela jurisprudência portuguesa como aquele em que, por circunstâncias ocorridas na pendência da acção, a pretensão do autor deixa de interessar-lhe em virtude de ter logrado atingir o resultado pretendido por outra via (Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 06.06.2024. Processo. 305/22.0T8JA-A.L1-8).

Outro caso apontado pela mesma jurisprudência, dá conta de que, estar-se-á perante um caso de impossibilidade superveniente da lide sempre que, por facto ocorrido na pendência da instância, a pretenção do requerente não se pode manter por desaparecimento do sujeito ou do objecto do processo e, de inutilidade superveniente da lide, quando a pretensão do autor encontra satisfação fora do esquema da acção proposta (Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 04.03.2010. Processo. 119-A/2001.L1-2).

Uma nota que se destaca em todas as situações acima arroladas que traduzem a superveniência do facto conducente à extinção da instância por inutilidade/impossibilidade superveniente da lide, que aqui se pode reter é a de que o facto que determina a extinção deve ocorrer depois que a acção for proposta. Quer isto dizer que, se o facto existir ou tiver ocorrido antes da propositura da acção, não deve ser considerado como superveniente, mesmo que o autor dele tome conhecimento na pendência da acção.  E não é o caso do presente recurso.

Voltando para a questão em discussão nos autos, dispõe o nº 1, do art. 447, do C. P. Civil que “Quando a instância se extinguir por impossibilidade ou inutilidade da lide, as custas ficam a cargo do autor, salvo se a impossibilidade ou inutilidade resultar do facto imputável ao réu, que nesse caso, as pagará”.

A norma mostra sem equívocos que o que justifica a condenação em custas a determinado litigante é o nexo de causalidade entre as despesas do litígio e o comportamento do litigante responsável, isto é, no regime da responsabilidade pelas custas explícito na normativa em análise vigora o princípio da causalidade.

Assim, a responsabilidade pelas custas fica a cargo do réu/requerido se a ele for imputável a causa que determinou a impossibilidade ou inutilidade superveniente da lide, que, para o efeito, deve ser devidamente demonstrado o facto e sua superveniência. A falta de demonstração ou de justificação faz recorrer à regra geral prevista na primeira parte da norma em destaque.

Esta constitui também a tese defendida pela jurisprudência portuguesa ao ensinar que “nos casos de inutilidade superveniente da lide, a imputabilidade de tributação das custas ao requerido tem de estar demonstrada objectivamente nos autos por configurar uma situação de excepção ao regime geral” (cfr: Acórdão do Tribunal da Relação de Évora de 24.11.2022. Processo). 

Nesta senda, lançando o olhar para o caso em apreciação, para que o tribunal a quo pudesse imputar ao recorrido a responsabilidade pelo pagamento das custas judiciais, o recorrente teria que demonstrar no respectivo requerimento o facto que ocorreu na pendência da acção, que determinou a extinção da instância bem assim o nexo causal entre o facto e o recorrido.

No requerimento em referência, que consta de fls. 128, o agravante pede que o tribunal a quo declare extinta a instância por inutilidade superveniente da lide, justificando a impossibilidade de prosseguimento da lide no facto de não se conhecerem bens pertencentes ao executado susceptíveis de penhora.

Em nossa tese sustentada pelos ensinamentos acima referidos, embora seja verdade que a inexistência de bens susceptíveis de penhora é um facto imputável ao recorrido, também não deixa de ser verdade que tal facto não ocorreu na pendência da acção, ele já existia muito antes da acção ser proposta.

É irrelevante, para efeitos de superveniência da inutilidade/impossibilidade da lide, o momento em que o agravante (exequente), tomou conhecimento da inexistência de bens susceptíveis de penhora, bastando apenas que ocorra na pendência da acção.

Quer isto dizer que, em regra, o agravante, antes de pretender mover o processo de execução para pagamento de quantia certa, deveria, certificar-se da existência de bens do executado. Esta é a lógica sobre a qual assenta o processo executivo para pagamento de quantia certa (ex. vi. art. 811, 836, 837, nº 2, 927, nº 2, todos do C. P. Civil). Sem o conhecimento prévio à propositura da acção, da existência de bens do executado, não deve ser proposta acção executive para pagamento de quantia certa ou, então, o exequente se arriscará a sucumbir na regra geral do art. 447, acima referido, respondendo pelo pagamento de custas devidas, se a instância vier a ser extinta por impossibilidade de prosseguimento. 

Sendo a finalidade do processo executivo a satisfação do crédito mediante execução do património ou bens do devedor, não faz sentido que, ao pretender intentar a respectiva acção, o credor não tenha se certificado se o executado possui bens ou não e, a se confirmar a sua inexistência na pendência da acção, o facto não deverá ser considerado superveniente na medida em que ele existia antes da propositura da acção. 

Deste modo, atento ao seu fim, não é certo que o credor proponha acção executiva para o pagamento de quantia certa contra o devedor, sem ter conhecimento da situação patrimonial do mesmo, em relação à existência de bens a serem executados. A proceder assim, o credor, como se referiu acima, se propõe a correr risco de não ter seguimento a execução, arcando com as custas judiciais, dado que, sem património ou bens, não pode haver execução tendente à satisfação do direito do credor.  

Mais do que a prova da superveniência do facto que determinou a extinção da lide, as diligências feitas pelo tribunal confirmam o contrário, que na data da propositura da acção o agravado não tinha bens capazes de dar suporte o processo de execução, vai daí que o agravante não nomeou qualquer bem à penhora, quando foi-lhe devolvido o direito para o efeito, tendo-se limitado a requerer diligências em bancos. 

Comprovam, ainda, as diligência efectuadas em bancos comerciais, em busca de enventuais bens do agravado que o agravante, ao intentar tal acção sem certificar-se da existência de tais bens, arriscou-se a iniciar um processo condenado a fracasso, cujo êxito era incerto e disto não duvidava.

Está, pois, repleta de razão a Meritíssima Juiza a quo ao defender não se tratar de facto superveniente a causa da extinção da lide, muito menos imputável ao recorrido. Se não se trata de facto superveniente, a causa de extinção da instância há-de ser uma outra designada no art. 287, mas que não seja a indicada na al. e), do mesmo dispositivo legal, i.e, a instância não se extinguirá por inutilidade ou impossibilidade superveniente da lide, por não estarem preenchidos os pressupostos impostos por lei, para que a causa tenha lugar.

Na verdade, tanto no requerimento pelo qual nomeiou  bens à penhora como naquele através do qual pediu a extinção da instância, o agravante deixou claro de que, quando propôs a acção, desconhecia qualquer bem do agravado, inclusive, a sua inexistência na conta bancária em seu poder (agravante), razão pela qual não fez o uso da livrança que servia de garantia à data do empréstimo, mas, mesmo assim, escolheu mover acção executiva, sem cogitar as consequências legais no que concerne ao pagamento das respectivas despesas judiciais.

Por isso, não procedem todos os argumentos esgrimidos pelo agravante em favor da responsabilidade do agravado pelas custas judiciais, por não se tratar de inutilidade ou impossibilidade superveniente da lide, a causa da extinção, mas, sim, outra do rol das indicadas no art. 287, do C. P. Civil, muito menos a causa é imputável ao agravado, mas ao próprio agravante.

Nestes termos, decidem os juizes da 5ª Secção (Cível) deste Tibunal, em negar provimento ao presente agravo, mantendo o despacho recorrido, por estar suficientemente provado nos autos que, porque o facto que determinou a extinção da instância existia antes da acção executiva ser proposta pelo exequente, não caber a situação na al. e), do art. 287, citado acima. 

Custas pelo agravante.

Registe e notifique. 

Maputo, 11 de Março de 2026

· Dra. Memuna António Boné Veríssimo Manavela (Relatora)
· Dr. Carlos Samuel Niquice (1º Adjunto)
· Dr. Almerino Jaime Chiziane (2º Adjunto)
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